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UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ
CENTRO DE EDUCAÇÃO ABERTA E A DISTÂNCIA

PORTARIA CEAD/UFPI Nº 213, 10 de dezembro de 2025

Prorrogação dos trabalhos da Comissão referente ao processo Nº 23111.041389/2025-82

O Vice-Diretor, no exercício da Direção do Centro de Educação Aberta e a Distância

(CEAD) da Universidade Federal do Piauí(UFPI), no uso de suas atribuições legais, e

considerando:

- Processo Nº 23111.041389/2025-82;
- A Portaria CEAD/UFPI Nº161/2025;

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 30 (trinta) dias, os trabalhos da Comissão de Apuração

referente ao processo nº 23111.041389/2025-82, constituída pela Portaria CEAD/UFPI Nº 161 de
2025, em consonância com os ditames legais e regimentais

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

LEOMÁ ALBUQUERQUE MATOS
'

Vice-Diretor no exercício da Direção do CEAD/UFPI

Centro de Educação Aberta e a Distância - CEAD/UFPI
1. Campus Universitário "Ministro Petrônio Portella" - Bairro Ininga - CEP. 64.049-550

2. Anexo I do CEAD/UFPI, em frente ao bloco de Nutrição, prox. ao RU I do Campus Ministro Petrônio Portela. cead@ufpi.edu.br



UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ
CENTRO DE EDUCAÇÃO ABERTA E A DISTÂNCIA

PORTARIA CEAD/UFPI Nº 214, 09 de dezembro de 2025

Comissão para elaboração de proposta de criação e oferta do Curso de Especialização

O Vice-Diretor, no exercício da Direção do Centro de Educação Aberta e a Distância (CEAD)

da Universidade Federal do Piauí(UFPI), no uso de suas atribuições legais, e considerando:

- MEMO Nº 49/2025 – PFPEB/CEAD/UFPI

- REQUERIMENTO, 27 de Novembro de 2025

RESOLVE:

Art. 1º Constituir Comissão para elaboração e encaminhamento de proposta de criação e

oferta do Curso de Especialização em Docência no Ensino Médio, conforme a Resolução

CEPEX/UFPI nº 100/2019, a ser realizado pelo CEAD/UFPI, com a seguinte composição:

- Leomá Albuquerque Matos (Presidente)

- Dayvide Magalhães de Oliveira (Membro)

- Francisco das Chagas Rodrigues da Silva (Membro)

- Jonathan da Rocha Martins (Membro)

- Luciana Maria de Aquino (Membro)

- Neuton Alves de Araujo (Membro)

- Welter Cantanhede da Silva (Membro)

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

LEOMÁ ALBUQUERQUE MATOS
Vice-Diretor no exercício da Direção do CEAD/UFPI

Centro de Educação Aberta e a Distância - CEAD/UFPI
1. Campus Universitário "Ministro Petrônio Portella" - Bairro Ininga - CEP. 64.049-550

2. Anexo I do CEAD/UFPI, em frente ao bloco de Nutrição, prox. ao RU I do Campus Ministro Petrônio Portela. cead@ufpi.edu.br



UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ
CENTRO DE EDUCAÇÃO ABERTA E A DISTÂNCIA

PORTARIA CEAD/UFPI Nº 215, 10 de dezembro de 2025

Comissão de seleção de Tutores para o Curso de Especialização GEPT/CEAD/UFPI

O Vice-Diretor, no exercício da Direção do Centro de Educação Aberta e a Distância (CEAD)

da Universidade Federal do Piauí(UFPI), no uso de suas atribuições legais, e considerando:

-Memorando 002/2025 – GEPT/CEAD/UFPI

RESOLVE:

Art. 1º Constituir Comissão para seleção de Tutores, nos termos da Portaria CAPES nº
309/2024, para o Curso de Especialização em Gestão em Educação Tecnológica, vinculado ao

Centro de Educação Aberta e a Distância (CEAD), da Universidade Federal do Piauí (UFPI),

aprovado por meio da Resolução CEPEX/UFPI nº 312/2025, com a seguinte composição:

- Cristiane Lopes Carneiro d’Albuquerque – Presidente

- Maria Elza Soares da Silva – Membro

- Maria da Conceição Bezerra da Silva Matias – Membro

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

LEOMÁ ALBUQUERQUE MATOS
Vice-Diretor no exercício da Direção do CEAD/UFPI

Centro de Educação Aberta e a Distância - CEAD/UFPI
1. Campus Universitário "Ministro Petrônio Portella" - Bairro Ininga - CEP. 64.049-550

2. Anexo I do CEAD/UFPI, em frente ao bloco de Nutrição, prox. ao RU I do Campus Ministro Petrônio Portela. cead@ufpi.edu.br



UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ
CENTRO DE EDUCAÇÃO ABERTA E A DISTÂNCIA

PORTARIA CEAD/UFPI Nº 216, 10 de dezembro de 2025

Comissão de seleção de Professores para o Curso de Especialização GEPT/CEAD/UFPI

O Vice-Diretor, no exercício da Direção do Centro de Educação Aberta e a Distância

(CEAD) da Universidade Federal do Piauí(UFPI), no uso de suas atribuições legais, e

considerando:

-Memorando 001/2025 – GEPT/CEAD/UFPI

RESOLVE:

Art. 1º Constituir Comissão para seleção de Professores, nos termos da Portaria CAPES
nº 309/2024, para o Curso de Especialização em Gestão em Educação Tecnológica, vinculado

ao Centro de Educação Aberta e a Distância (CEAD), da Universidade Federal do Piauí (UFPI),

aprovado por meio da Resolução CEPEX/UFPI nº 312/2025, com a seguinte composição:

- Cristiane Lopes Carneiro d’Albuquerque – Presidente

- Maria Elza Soares da Silva – Membro

- Maria da Conceição Bezerra da Silva Matias – Membro

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

LEOMÁ ALBUQUERQUE MATOS
Vice-Diretor no exercício da Direção do CEAD/UFPI

Centro de Educação Aberta e a Distância - CEAD/UFPI
1. Campus Universitário "Ministro Petrônio Portella" - Bairro Ininga - CEP. 64.049-550

2. Anexo I do CEAD/UFPI, em frente ao bloco de Nutrição, prox. ao RU I do Campus Ministro Petrônio Portela. cead@ufpi.edu.br
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